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DECRETO N° 089/2007 

Revogar o Decreto n° 005, de 24 de janeiro de 2003, 
alterado pelo Decreto n° 032, de 24 de março de 2004. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o Ofício n° 256, de 03 de maio de 2007, e, em 
cumprimento ao Acórdão n° 2.469, de 20 de dezembro de 2006, do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revogado o Decreto n° 005, de 24 de janeiro de 2003, 
alterado pelo Decreto n° 032, de 24 de março de 2004, que concedéu 
aposentadoria a pedido, por idade, ao servidor CARLOS HENRIQUE ATTROT-, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 183.000-7 — SSP/PR, nos termos do 
Processo n° 4.155/2002. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2007. 
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